
PORTARIA/GR Nº 294/2023

SÚMULA: Altera o Art. 2°, alínea “a”, da Portaria 071/2023 – GR/UENP.

O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Prof. Dr. Fábio
Antonio Néia Martini, nomeado pelo decreto nº 11.309, de 06 de junho de 2022, do Governo
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
e-protocolo 20.195.899-7,

RESOLVE

Art. 1o. Alterar o Art. 2°, alínea “a”, da Portaria 071/2023 – GR/UENP, que passa
a vigorar com a seguinte redação:

Onde se lê:
a) Paulo Rogério Alves Brene – Presidente

Leia-se:
a) Felipe Scala Frâncica – Presidente

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial o Art. 2°, alínea “a”, da Portaria 071/2023 –
GR/UENP.

PUBLIQUE-SE

Gabinete do Reitor da UENP em
Jacarezinho, 30 de outubro de 2023.

Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini
Reitor
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